Ex.mo Senhor
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas





Lixa (Felgueiras), aos 29 de Novembro de 2005


Excelência:


Tendo tomado conhecimento, através dos órgãos de comunicação social, das medidas aprovadas em reunião do Conselho de Ministros realizada no final do passado mês de Outubro, a Direcção da APIPE – Associação Portuguesa dos Industriais de Pirotecnia e Explosivos solicitou, de imediato, audiências aos Senhores Ministros da Administração Interna e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.


Lamentavelmente, e no que se refere ao Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, essa solicitação não teve qualquer acolhimento, nem sequer a menor resposta ou reacção.


Assim, e na impossibilidade de transmitir pessoalmente a Vossa Excelência as posições da APIPE (enquanto entidade representativa do sector industrial da pirotecnia) sobre a matéria em causa, vem a sua Direcção usar o presente meio para levar ao conhecimento de Vossa Excelência o seu entendimento sobre a problemática da prevenção dos fogos florestais e, em particular, sobre o conteúdo do 'Ante-projecto de Decreto-Lei que estabelece as medidas e acções a desenvolver no âmbito do Sistema Nacional de Prevenção e Protecção da Floresta contra incêndios e revoga o Decreto-Lei nº 156/2004, de 30 de Junho'.


Neste contexto, entende a APIPE levar ao conhecimento do Governo Português, através de Vossa Excelência, a seguinte posição:


1. Em primeiro lugar (e tendo em conta que o ante-projecto de diploma citado afecta directamente o sector de actividade económica representado por esta  associação, atenta a disciplina contida no seu artº 29º), lamenta a APIPE que não tenha existido, da parte do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, qualquer receptividade para ouvir as suas posições sobre o conteúdo do projecto de diploma legal em questão.


E a situação é, no entender da APIPE, tanto mais grave quanto é certo que, no preâmbulo daquele projecto de diploma se afirma, contra a verdade dos factos, que 'foram ouvidas as organizações do sector'.


Na verdade, constituindo o artº 29º do ante-projecto de diploma legal em causa uma restrição muito séria à actividade deste sector industrial (susceptível mesmo de pôr em causa a possibilidade da sua subsistência futura), não se compreende como pôde o Governo deixar de auscultar as posições desta entidade representativa das empresas de pirotecnia.

Esta omissão, de resto, é tanto mais grave e incompreensível quanto é certo que a APIPE sempre se disponibilizou, designadamente no decurso dos últimos catorze meses, para encontrar, conjuntamente com as entidades públicas responsáveis na matéria, as melhores soluções para o combate ao flagelo dos fogos florestais, tendo tomado mesmo a iniciativa de formular propostas e sugestões concretas para alterações legais que disciplinassem e regulassem a utilização dos produtos pirotécnicos nas chamadas situações de risco.


Essa cooperação traduziu-se, além do mais, em diversas reuniões de trabalho com responsáveis de diversas entidades com responsabilidade na matéria, sendo de realçar, nomeadamente, os contactos estabelecidos, em mais de uma ocasião, com a Direcção-Geral dos Recursos Florestais, a Polícia de Segurança Pública e a Guarda Nacional Republicana.

Por tudo isto, a ausência de qualquer iniciativa de contacto com a APIPE, por parte do Governo (e, pior ainda, a total ignorância deste Ministério relativamente ao pedido de audiência oportunamente formulado), sobre uma matéria que põe clara e obviamente em risco a subsistência do sector, resulta assim numa grave e imerecida desconsideração, que vem aparentemente demonstrar a inutilidade das sucessivas demonstrações de colaboração e cooperação por parte desta Associação.

2. Por outro lado, o modo como foram publicamente anunciadas as medidas tomadas na citada reunião do Conselho de Ministros parecia fazer crer, contra a mais evidente verdade dos factos, que o sector da pirotecnia foi o principal ou um dos principais responsáveis pela vaga de incêndios florestais que assolou o país nos últimos anos.

Trata-se, no entanto, de uma ideia que (embora se tenha vindo a tentar passar para a opinião pública, designadamente por parte de diversos responsáveis governativos ou de altas entidades públicas) carece do mais pequeno fundamento, sendo totalmente inverdadeira e injusta e parecendo querer fazer dos pirotécnicos os bodes expiatórios de toda esta situação.


E, para confirmar o anteriormente afirmado, bastará lançar mão dos dados oficiais sobre os fogos florestais, designadamente do Relatório sobre os Incêndios Florestais – 2005, elaborado pela Divisão de Defesa da Floresta contra Incêndios, no âmbito da Direcção-Geral dos Recursos Florestais, e que analisa detalhadamente as ocorrências que tiveram lugar entre os meses de Janeiro e Outubro do ano em curso.


Da análise desse documento, constata-se que, segundo esses dados oficiais, apenas em duas situações (ocorridas em 10 e 14 de Julho passados, nos concelhos de Penacova e Pinhel, respectivamente) é apontado o 'lançamento de foguetes' como causa de incêndios florestais.


Ainda de acordo com esses dados (e a tomar-se os mesmos como fiáveis), o alegado lançamento de artigos pirotécnicos teria sido causa dessas duas ocorrências, que teriam correspondido a 0,9% da área florestal ardida no território nacional continental.


Ou seja, mesmo a tomar-se como bons os dados desse citado relatório oficial, a actividade pirotécnica teria um peso insignificante no total dos fogos florestais ocorridos (sendo, nomeadamente, responsável por muito menos acidentes do que, por exemplo, a actividade de caça).

Sempre seria, assim, injustificada e inexplicável a disciplina proposta no já citado artº 29º do ante-projecto em análise e, sobretudo, a forma demagógica com foi apresentada aquela proposta de solução normativa, apresentado – repete-se – a pirotecnia como verdadeiro bode expiatório dos fogos florestais.


3. Mais sucede, no entanto, que mesmo aquele relatório oficial não corresponde à verdade dos factos, sendo certo que nenhuma das duas citadas ocorrências (que, recorde-se, tiveram lugar nos concelhos de Penacova e Pinhel, no passado mês de Julho) foi causada por 'lançamento de foguetes'.

Na verdade, na posse daqueles dados retirados do redito relatório oficial, a APIPE levou a cabo uma investigação sobre as causas daqueles incidentes, tendo podido chegar às seguintes conclusões (confirmadas, aliás, por contactos mantidos com os postos locais da GNR e com as corporações de bombeiros das mesmas localidades, nas pessoas dos respectivos comandantes):


- em primeiro lugar, em nenhum daqueles concelhos foi autorizado, no período em questão, o lançamento de foguetes ou qualquer outra forma de fogo de artifício;


- em segundo lugar, quer num quer noutro caso, as autoridades contactadas não consideram o 'lançamento de foguetes' como causa possível da ocorrência dos fogos em questão;

 
- em terceiro lugar, no caso do fogo ocorrido no concelho de Pinhel, tudo indica ter-se tratado de um incidente de origem criminosa, havendo mesmo pelo um suspeito devidamente identificado (e que, ao que se apurou, terá sido mesmo detido).


Isto é, mesmo aquelas duas situações (que, nos termos do citado documento oficial, constituiriam os únicos casos de fogos florestais alegadamente causados por 'lançamento de foguetes') tiveram causa diversa de qualquer actividade pirotécnica.

Assim, forçoso é concluir que as entidades oficiais não têm conhecimento de uma única situação (repete-se, uma única situação) em que o lançamento de foguetes ou outros artefactos pirotécnicos tenha sido causa directa de incêndios florestais de grandes dimensões.


Tudo isto – insiste-se uma vez mais – torna injustificada, inexplicável e excessiva a solução normativa proposta e, sobretudo, a forma acintosamente agressiva para o sector como essa medida foi anunciada e tornada pública.


Mais grave ainda, apesar dessa referida ausência de quaisquer dados oficiais que sustente a conclusão de que a pirotecnia é causa grave de incêndios florestais, responsáveis públicos têm-se desdobrado em declarações incompreensíveis sobre a matéria, merecendo particular realce, a este propósito, as irresponsáveis afirmações do Senhor Sub-Director Geral das Florestas, veiculadas pela Agência Lusa no passado dia 17 do corrente mês de Novembro.


Nessas declarações afirma-se, nomeadamente, que 'há imensos incêndios provocados por foguetes', pelo que a sua 'utilização fica completamente proibida' , sendo que 'a medida tem de ser radical, pelo menos por agora'.


4. Em todo este contexto, não pode a APIPE deixar de protestar veementemente pela forma como as medidas legislativas em estudo têm sido apresentadas, já que são justificadas com argumentos completamente falsos, infundados e reveladores de um lamentável estilo demagógico e populista.


Aliás, parece tratar-se de uma medida que pretende fazer face a pressões de outros sectores da actividade económica (o que, de resto, parece mesmo transparecer das citadas declarações do Senhor Sub-Director Geral das Florestas, transcritas pela Agência Lusa), com o provável intuito de desviar as atenções das verdadeiras causas do flagelo dos incêndios ou da incapacidade do poder público para lhe fazer face.


Não pode, quer em nome da Justiça, quer em nome da Verdade, é responsabilizar-se um sector de actividade económica por uma situação gravemente lesiva dos interesses económicos e ambientais do país, com recurso a falsos argumentos e à manipulação consciente dos dados oficiais conhecidos.

5. Outro aspecto importante da investigação realizada pela APIPE quanto à origem dos incêndios ocorridos este ano, é que em nenhuma situação de fogo florestal a sua eclosão ocorreu em simultâneo com qualquer licenciamento do lançamento de fogo de artifício.


Daqui decorre que, mesmo que fosse verdadeira (e não é!) a atribuição da causa de qualquer incêndio ao 'lançamento de foguetes', ter-se-ia tratado de um lançamento clandestino e não licenciado (situações contra as quais a APIPE sempre se bateu e cuja fiscalização e consequente punição nunca deixará de reclamar).


Ou seja, importa concluir que a regulamentação das condições de lançamento de foguetes e outras formas de fogo de artifício é o maior garante da não perigosidade dos espectáculos pirotécnicos, sendo esse o caminho correcto de prevenção dos fogos florestais, em vez da medida fácil (mas demagógica e populista) da sua proibição pura e simples.


A realidade dos factos mostra – repete-se – que nenhum grande incêndio florestal foi, pelo menos no corrente ano, causado pela actividade pirotécnica; afirmar-se o contrário é não só ir contra a verdade dos factos, como ainda proceder a uma manipulação e distorção dos dados conhecidos e apurados.


Os pirotécnicos são, também eles, parte interessada na manutenção e preservação dos recursos florestais e ambientais do país; aceitam, por isso, a regulamentação estrita da sua actividade e das condições do exercício da mesma.


Por isso – e ao contrário do que, lamentavelmente, agora é afirmado por altos responsáveis públicos -, foi da sua iniciativa, em mais do que uma ocasião, a proposta de medidas legislativas concretas e objectivas sobre esta matéria.


Foi da iniciativa da APIPE, por exemplo, a elaboração de um projecto de Regulamento sobre a Utilização de Artigos Pirotécnicos, desenvolvido em colaboração com o Departamento de Armas e Explosivos da PSP (e que aguarda, há muito tempo, que lhe seja dada forma de lei por sucessivos governos).

Foi também da iniciativa da APIPE a proposta, em reuniões de trabalho já referidas, mantidas com a Direcção-Geral dos Recursos Florestais, de iniciativas normativas que visassem restringir e regulamentar o tipo de peças pirotécnicas que pudessem ser utilizadas durante os períodos críticos de fogos florestais e nas zonas consideradas de risco.


Foi também sob a égide da APIPE que os industriais do sector iniciaram e desenvolveram, sobretudo nos últimos dois anos, sérios e relevantes esforço no sentido de adaptar os produtos da sua confecção às exigências de segurança para pessoa e bens (sobretudo os bens do domínio florestal).


Por tudo isto, tem a APIPE a necessária e imprescindível autoridade moral para reclamar e exigir que a futura legislação sobre a matéria seja particularmente rigorosa no que se refere ao lançamento de artefactos pirotécnicos, regulamentando minuciosamente o seu licenciamento, a sua utilização e as peças autorizadas, tendo em atenção o local e o contexto de cada lançamento.


Mas, pelos mesmos motivos, tem a APIPE igual autoridade moral para exigir que não se asfixie injustificada e infundamentadamente um sector de actividade económica, através de uma infamante campanha de responsabilização do mesmo pela ocorrência de um flagelo para o qual, manifesta e comprovadamente, não contribui.


6. Concretamente, entende a APIPE que o artº 29º do ante-projecto em análise não corresponde, minimamente, a qualquer exigência de prevenção de fogos florestais.


Como se referiu, os dados oficiais (e, sobretudo, a realidade dos factos) não comprovam a perigosidade dos foguetes e outros artefactos pirotécnicos para a segurança da floresta.


Mas muito menos se compreende que se generalize, de forma grosseira e indiscriminada, a proibição do lançamento de foguetes, sem que se tome em linha de conta as condições concretas do local do respectivo lançamento.


Como já se mencionou, a regulamentação precisa e exigente das condições de lançamento dos produtos pirotécnicos, da forma da sua utilização e mesmo da tipologia das peças é o caminho correcto para ajudar à prevenção dos fogos da floresta, o que tudo deverá ser acompanhado da rigorosa fiscalização do cumprimento da lei e da punição dos respectivos infractores.

Outra solução diversa desta – nomeadamente a ora proposta, que passa pela proibição prática do desenvolvimento da actividade das empresas de pirotecnia – constitui uma medida excessiva e injustificada que, como já se disse, apenas pode ser explicada pela cedência a pressões de outros sectores ou como forma de encobrimento da incapacidade dos poderes públicos de fazer face à gravidade real do problema e às suas verdadeiras causas.


A APIPE – como, aliás, sempre fez – manifesta a sua disponibilidade para colaborar e participar na definição dessas regras legais que deverão presidir aos lançamentos de produtos pirotécnicos, bem como no estudo de formas eficazes de fiscalização do seu efectivo cumprimento.


Para esse efeito, a APIPE renova as propostas já contidas no projecto de Regulamento sobre a Utilização de Produtos Pirotécnicos a que já se fez anterior referência (e de que ainda na passada semana foi entregue mais um exemplar ao Senhor Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna), que constitui uma importante base de trabalho para a definição de normas legais alinhadas com as mais recentes directivas europeias sobre a matéria, algumas ainda em fase de conclusão.


A APIPE, como entidade responsável e representativa do sector, é a principal interessada no desenvolvimento de regras claras, rigorosas e precisas para o exercício da sua actividade, assegurando que a mesma se desenvolve em condições de total segurança.

Só dessa forma, com efeito, se poderá garantir um eficaz controlo das formas clandestinas do exercício da actividade pirotécnica, essa sim (porque desacompanhada da fiscalização das entidades policiais e dos necessários meios de prevenção) susceptível de colocar em causa a segurança de pessoas e de bens.


O diploma em análise, ao proibir, na prática, o desenvolvimento da actividade das empresas pirotécnicas (constituindo, igualmente, uma grave agressão a tradições culturais bem enraizadas nas populações), constitui um sério convite a procedimentos clandestinos, ilegais e, por isso mesmo, perigosos.

7. Assim – e por tudo quanto se afirmou -, a APIPE não pode deixar de manifestar junto de Vossa Excelência o seu mais profundo desagrado e a sua mais aberta oposição ao conteúdo do ante-projecto do diploma legal em análise, na certeza de que se trata de uma solução legislativa despropositada, desproporcionada e injusta para o sector da actividade económica por si representado, susceptível de pôr em causa a viabilidade de manutenção da esmagadora maioria das empresa de pirotecnia.


Considera-se, não será demais insistir, que só uma definição normativa clara, imposta por força de lei, das regras de lançamento e utilização dos produtos pirotécnicos poderá contribuir, de forma decisiva, para a desejada segurança de pessoa e bens (com especial realce, neste momento, do património florestal).


Essa regulamentação, também se repete a ideia, apenas poderá ser alcançada com a publicação de um diploma específico sobre a matéria, sendo certo que o Projecto de Regulamento sobre a Utilização de Artigos Pirotécnicos, a que se fez anterior referência (e que é, desde há muito, do conhecimento das autoridades governativas) constitui uma base sólida e segura de trabalho.


Em todo o caso, e tendo em vista apenas a matéria sobre a qual o ante-projecto de Decreto-Lei se debruça, a APIPE retoma agora, como alternativa ao conteúdo do seu artº 28º, a proposta de redacção normativa que apresentou, em devido tempo, às entidades responsáveis do Governo e demais autoridades públicas (designadamente, ao Ministério da Administração Interna e à Direcção-Geral dos Recursos Florestais, com conhecimento à Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública e ao Comando Geral da Guarda Nacional Republicana):


"1. Em todos os espaços rurais, durante o período crítico, o lançamento de foguetes e qualquer tipo de fogo de artifício ou outros artefactos pirtotécnicos será permitida desde que:

a) não sejam utilizadas peças pirotécnicas que contenham para-quedas ou outros mecanismos de sustentação aerodinâmica;

b) não sejam utilizadas peças pirotécnicas com 'rodas ou discos voadores' ou quaisquer peças que contenham mecanismos de subida rotativa;

c) não sejam utilizados balões com mecha acesa;

d) não sejam utilizadas peças pirotécnicas cujos efeitos, na sua fase descendente, excedam a duração máxima de cinco segundos.

2. Para efeitos do disposto na alínea c) do número anterior, a duração de cinco segundos conta-se desde a abertura da peça, no ponto mais elevado da sua ascenção, até à produção do último dos seus efeitos visuais ou sonoros.

3. O licenciamento do lançamento do fogo de artifício, nos espaços rurais e durante o período crítico, fica condicionado à apresentação, por parte do requerente, de um certificado a emitir pelo fabricante ou importador dos artefactos pirotécnicos, relativamente à sua conformidade com as características previstas no anterior nº 1."


Esta proposta de redacção normativa, repete-se, foi oportunamente apresentada pela APIPE por sua iniciativa, no final do ano de 2004 e junto da Direcção-Geral dos Recursos Florestais, tendo sido posteriormente reafirmada e levada ao conhecimento de responsáveis deste actual Governo.

Trata-se de uma proposta que, como então foi explicado, não foi elaborada de ânimo leve nem de forma precipitada, tendo sido precedida de estudos e ensaios levados a cabo por empresas associadas da APIPE, os quais demonstraram a validade e bondade das soluções nela contidas.


Apesar de se tratar de um texto que já é – ou, pelo menos, deveria ser – do conhecimento de Vossa Excelência e dos responsáveis do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, entende-se adequada, nesta oportunidade, a renovação da sua apresentação, já que se entende que se trata de uma proposta de formulação normativa que consagra as soluções mais adequadas e justas para o sector, tendo em vista a necessidade de prevenção dos fogos florestais (constituindo, pois, uma solução alternativa à redacção do artº 29º do ante-projecto, que se traduzirá numa paralisação prática do sector, de todo injusta, desproporcionada e infundada).


8. A APIPE confia que a redacção actual do artº 29º do projecto de diploma em análise não venha a entrar em vigor (e manifesta, de resto, a sua esperança que o contributo que apresentou oportunamente sobre esta matéria – e que ora reafirmou – venha a merecer uma consagração legal).


Em todo o caso, e tendo em atenção o conteúdo do actual artº 29º do ante-projecto de Decreto-Lei, entende-se ainda colocar algumas questões pertinentes:


- em primeiro lugar, em nome de que princípio de prevenção de fogos florestais se proíbe integralmente o lançamento de foguetes durante um período significativo (e economicamente o mais importante) do ano? Que influência pode ter sobre a floresta o lançamento de foguetes, ainda que durante o período crítico, se este for, por exemplo, realizado em espaços urbanos ou na orla costeira? Ainda que se considere que os foguetes são, sob o ponto de vista em causa, perigosos – o que, reafirma-se, está por demonstrar -, não deveria a sua proibição ocorrer apenas em espaços florestais ou equiparados? Não deveria o licenciamento do seu lançamento ser ponderado de acordo com as circunstâncias e características do local onde pretendesse realizar-se tal lançamento?

- por outro lado, como se compatibiliza a solução prevista no nº 2 do preceito em causa (autorização da comissão municipal de defesa da floresta contra incêndios) com o regime legal de licenciamento do lançamento de fogo de artifício actualmente em vigor – que não foi revogado nem alterado e cuja revogação ou alteração não foi anunciada –, que se encontra contido no Decreto-Lei nº 376/84, de 30 de Novembro, com as modificações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei nº 474/88, de 22 de Dezembro? Não seria mais curial e realista redefinir o papel das corporações de bombeiros neste processo de licenciamento (como tem vindo, de resto, a ser proposto, sugerido e defendido pelas entidades policiais envolvidas no licenciamento)? E quais as consequências da não emissão de qualquer parecer em prazo útil, por parte da mencionada comissão municipal?


Todas estas questões concorrem para que se tenha por inadequada e inaceitável a disciplina jurídica contida no redito artº 29º do ante-projecto de Decreto-Lei, contribuindo seriamente para a redefinição da matéria nele contida, de acordo com as propostas oportunamente formuladas e apresentadas pela APIPE.


9. Por todas estas razões supra desenvolvidas, entende a Direcção da APIPE que Vossa Excelência não deixará de considerar as propostas ora formuladas, as quais se considera que são as mais justas, razoáveis e proporcionadas à defesa da floresta e à prevenção dos indêndios.


Sem outro assunto de momento, queira Vossa Excelência, Senhor Ministro, aceitas os protestos da nossa mais elevada estima e consideração, 
APIPE

Associação Portuguesa dos Industriais de Pirotecnia e Explosivos

A Direcção,
